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RETIFICAÇÃO n. 01 DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 023/2020 
 
 

O Município de Silvianópolis, Estado de Minas Gerais, torna pública a 
RETIFICAÇÃO do Edital do Processo Seletivo n.º 023/2020, de 17 de Agosto de 2020, 
publicado na Sede da Prefeitura, no site da Prefeitura e demais locais:  
 
 

 RETIFICANDO onde se lê ANEXO V – CRONOGRAMA - De 17 de  

Setembro a 04 de Setembro de 2020, por e-mail conforme item 5.2 do 

edital passa a ser ANEXO V – CRONOGRAMA - De 17 de Agosto a 

04 de Setembro de 2020, na sede da Prefeitura Municipal de 

Silvianópolis situada na Av. Dr. José Magalhães 

33,Centro,Silvianópolis MG, no horário de 12h às 17h30. 

 

 RETIFICANDO onde se lê ATRIBUIÇÕES 

 1. Atuar na saúde da família no âmbito da estratégia saúde da família (ESF), com 

as funções que lhe couber no programa, em especial: I - realizar atenção à saúde 

aos indivíduos e famílias cadastradas nas equipes e, quando indicado ou 

necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 

associações etc), em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, 

adolescência, idade adulta e terceira idade; II - realizar consulta de enfermagem, 

procedimentos, atividades em grupo e conforme protocolos ou outras normativas 

técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, observadas as disposições legais da profissão, solicitar exames 

complementares, prescrever medicações e encaminhar, quando necessário, 

usuários a outros serviços; III - realizar atividades programadas e de atenção à 

demanda espontânea; IV - planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas 

pelos ACS em conjunto com os outros membros da equipe; V - contribuir, 

participar, e realizar atividades de educação permanente da equipe de enfermagem 

e outros membros da equipe; e VI -participar do gerenciamento dos insumos 

necessários para o adequado funcionamento da UBS; 2. Demais funções 
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correlatas ao item 1, demais funções correlatas ao Cargo de Enfemeiro e demais 

funções prescritas na regulação do ESF, 

 passa a ser  

 1. Prestar assistência ao paciente e/ou usuário; 

  2. Coordenar, planejar ações e auditar serviços de enfermagem e/ou perfusão;  

 3. Implementar ações para a promoção da saúde junto à comunidade;  

 4.Desempenhar atividades técnicas de enfermagem nos estabelecimentos públicos 

como: hospitais, clínicas e outros estabelecimentos de assistência médica, 

embarcações e domicílios;  

 5. Atuar em cirurgia, terapia,puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde 

ocupacional e outras áreas;  

 6. Prestar assistência ao paciente zelando pelo seu conforto e bem estar;  

 7. Administrar medicamentos;  

 8. Desempenhar tarefas de instrumentação cirúrgica, posicionando de forma 

adequada o paciente e o instrumental;  

 9. Organizar o ambiente de trabalho e dar continuidade aos plantões;  

 10. Trabalhar em conformidade às boas práticas,PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SILVIANÓPOLIS - MGCNPJ: 18.675.942/0001-35 Pág. 22 de 48 normas e 

procedimentos de biossegurança;  

 11. Realizar registros e elaborar relatórios técnicos;  

 12.Desempenha atividades e realizar ações para promoção da saúde da família; 

13. Demais funções correlatas 

 

 
 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 
 
Silvianópolis/MG, 19 de Agosto de 2020.  
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                           Vitor Nery de Morais               Luciano Ferreira de Melo 
                                                                            
                             Prefeito Municipal                   Secretário de Saúde 
 
 


